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Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 04 dias do mês de -
fevereiro do ano de 1.981. 

Manoél Dias Barreiras Filho 
Prefeito Municipal 

Publicada nesta Secretaria, por afixação, na data supra. 

Vera Luiza Beretta Seco 
Secretária da Prefeitura 


